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Florinda Veiga

De: Chefe de Gab. Apoio a Presidência - Município de Estremoz <cgap@cm-estremoz.pt>
Enviado: sexta-feira, 9 de Setembro de 2016 10:48
Para: Perguntas / Requerimentos
Assunto: RE: Envio de Requerimento à câmara municipal de estremoz
Anexos: Estremoz_Excerto_Tarifas.pdf

Exmos. Senhores 

  
Encarrega-me o senhor Presidente da Câmara de dar resposta ao solicitado no Requerimento n.º 2219/XIII/1AL: 
  

1. O Município de Estremoz é a Entidade Gestora em alta e baixa do serviço de abastecimento de água. 
2. O Município de Estremoz não dispõe, formalmente, de uma tarifa social para cidadãos e famílias de 

rendimentos mais baixos. O Município de Estremoz, tendo em conta os princípios de aplicação de tarifas 
simultaneamente compatíveis com a sustentabilidade dos serviços, com a capacidade económica das 
populações e que o acesso a água potável segura e ao saneamento é um direito humano, pratica um 
tarifário baixos custos para os consumidores domésticos e que, a título de exemplo, contempla os 
primeiros dois metros cúbicos a um preço bastante reduzido para os cidadãos, conforme pode ser 
verificado no ficheiro anexo que contém um excerto da Tabela de Tarifas e Preços do ano 2016. 

3. No Município de Estremoz existem, atualmente, 7104 contratos domésticos de abastecimento de água. 
  
Com os melhores cumprimentos, 
  
--------------------------------------------------- 
António Ganhão Serrano 
Chefe de Gabinete 
Gabinete de Apoio à Presidência 
Telef. 268339204 
Email: cgap@cm-estremoz.pt  
  

 
  

De: Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt [mailto:Requerimentos.Perguntas@ar.parlamento.pt]  
Enviada: 22 de julho de 2016 10:21 
Para: Chefe de Gab. Apoio a Presidência - Município de Estremoz 
Assunto: Envio de Requerimento à câmara municipal de estremoz 
  
Para os devidos efeitos, tenho a honra de remeter a V. Exa o Requerimento apresentada/o por vários 
Senhores Deputados, registado com o n.º 2219/XIII/1AL. 
Tendo em conta o Regimento da Assembleia da República, o prazo para resposta aos requerimentos é de 30 
dias. 
 
Divisão de Apoio ao Plenário 




